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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 013/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Termo de contrato nº. 

INEX017/2026 (Processo Administrativo 

nº. 252/2026 e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar 

informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023 , o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX017/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 

INEX017/2026 EZEQUIEL SANTOS SILVA 858.513.895-59 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos , Matrícula nº. 9447116 

Art. 2º Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX017/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados , nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX017/2026 EZEQUIEL SANTOS SILVA 858.513 .895-59 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Neila Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Tamires Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 94473543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração , as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais . 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

P 6nim1 '? 11P ::; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fisca lização técn ica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos li, Il i e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246 , de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscal ização do contrato , cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da final idade da admin istração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proced imentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato ; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico , adm inistrativo e setorial; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas , a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento ; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções , a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências ; 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; w--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebiment? provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 

designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia 

do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas , sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem, necessários ao exercício da fiscalização . 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato . 

19 de janeiro de 2026, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 014/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Termo de contrato nº. 

INEX015/2026 (Processo Administrativo 

nº. 228/2026 e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021, "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar 

informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX015/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 

INEX015/2026 WALCYR BATISTA RIBEIRO 852 .663.881-53 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Andersen Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Aline 

Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447116 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX015/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021, bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados , nas respectivas funções : 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX015/2026 WALCYR BATISTA RIBEIRO 852.663.881-53 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Neila Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Tamires Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 94473543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais . 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto , em especial : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências , das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 ; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato ; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento ; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada , com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022 ; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 

designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia 

do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização . 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato. 

19 de janeiro de 2026, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 015/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Termo de contrato nº. 

INEX019/2026 (Processo Administrativo 

nº. 188/2026 e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput,§ 2° da Lei nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar 

informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX019/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Edição 10.497 | Ano 8
21 de janeiro de 2026

Página 13

Certificação Digital: TKEWXLLS-1GWSMCOP-VJZZJAYS-Q9BHUAEU
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX019/2026 CLEUZA BRITO BRAZ 072.843.545-42 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Anderson Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 944 7506 

li -Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Al ine 

Rodrigues dos Santos, Matrícula nº. 9447116 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX019/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

Contrato Empresa N.CPF 
INEX019/2026 CLEUZA BRITO BRAZ 072.843.545-42 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Neila Patrícia da Costa Mueller dos Santos Magno, Matrícula nº. 9447539 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
Tamires Bomfim Teixeira, Matrícula nº. 94473543 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração , as 

cond ições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem preju ízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto , em especial : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ili Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal 

designados, em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia 

do contrato/ata, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da 

proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem, necessários ao exercício da fiscalização . 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato . 

19 de janeiro de 2026, Porto Seguro - Bahia 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

RELATÓRIO QUANTO AS MARCAS APRESENTADAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2727/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 - SRP - Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios. EMPRESA: DAS 
SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. 

 LOTE 2- CARNE BOVINA 
Descrição Unid. Quantidade MARCA RELATÓRIO 

CARNE, BOVINA, CHARQUEADA, DIANTEIRO. 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER INFERIOR A 3 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. . 

KG 2.300 

 
 
 
 
 
 
 

FRINENSE 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE, BOVINA, ALCATRA, RESFRIADA, SEM 
OSSO. ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 60 DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 3.845 

 
 
 
 
 
 
 

FRIGOSOL 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE, BOVINA, ACEM, RESFRIADA, SEM OSSO. 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 60 DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 6.665 

 
 
 
 
 
 
 

FRIGOSOL 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 
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CARNE BOVINA, COXÃO MOLE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL À VÁCUO COM 05 KG,CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,PRAZO DE 
VALIDADE,MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.PORTARIAS 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA:RESOLUÇÃO DA 
AVISA. TEMPERATURA DO ALIMENTO DE -18°C 
COM TOLERÂNCIA ATÉ -12°C. O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM VEÍCULOS ISOTÉRMICOS 
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA PRAZO 
DE VALIDADE NÃO DEVE SER INFERIOR A 6 MESES 
A CONTAR DA DATA DE EMPACOTAMENTO. CAIXA 
DE PAPELÃO FORRADA COM FOLHAS DE 
POLIETILENO,COM ETIQUETA INTERNA CONTENDO 
AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO.SENDO A 
CAIXA IDENTIFICADA COM ETIQUETA TESTEIRA.SIF 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 3.645 

 
 
 
 
 
 
 
 

FRIGOSOL 

 
 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE BOVINA MÚSCULO, CARNE DE SEGUNDA 
CONGELADA. EMBALAGEM INDIVIDUAL À VÁCUO 
COM 05 KG,CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO,PRAZO DE VALIDADE,MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS,DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.PORTARIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA:RESOLUÇÃO DA AVISA. 
TEMPERATURA DO ALIMENTO DE -18°C COM 
TOLERÂNCIA ATÉ -12°C. O PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM VEÍCULOS ISOTÉRMICOS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA PRAZO DE 
VALIDADE NÃO DEVE SER INFERIOR A 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE EMPACOTAMENTO. CAIXA DE 
PAPELÃO FORRADA COM FOLHAS DE 
POLIETILENO,COM ETIQUETA INTERNA CONTENDO 
AS INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO.SENDO A 
CAIXA IDENTIFICADA COM ETIQUETA TESTEIRA.SIF 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 6.055 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRIGOSOL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE, BOVINA, DO SOL DE PRIMEIRA, 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 3 DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE.  

KG 2.350 

 
 
 
 
 
 
 

FRIGOSOL 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE, BOVINA, TIPO FÍGADO, 
RESFRIADA.ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 60 DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 3.060 

 
 
 
 
 
 
 

FRIGOSOL 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 
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CARNE, BOVINA, MOIDA, DE 2º, RESFRIADA, SEM 
OSSO E SEM GORDURA. ACONDICIONADO EM 
FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO 
PRODUTO NAO PODERA SER SUPERIOR A 60 DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 
O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO 
NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 4.722 

 
 
 
 
 
 
 

FRIBOI 

 
 
 
 
 
 
 

            APROVADO 

 LOTE 3- CARNE FRANGO/OVOS 
Descrição Unid. Quantidade MARCA  

CARNE, DE FRANGO INTEIRO CONGELADO,  
APRESENTANDO PELE COMPLETA E AUSÊNCIA DE 
PENAS, PENUGENS, PERFURAÇÕES OSSOS 
QUEBRADOS, QUEIMADURAS DE CONGELAMENTO, 
BOLORES E LIMO NA SUPERFÍCIE. DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO NORMAL E UNIFORME, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO.TEMPERATURA DO 
ALIMENTO DE -18°C COM TOLERÂNCIA ATÉ -12°C. 
O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULOS ISOTÉRMICOS DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA. O PRAZO DE VALIDADE NÃO 
DEVE SER INFERIOR A 05 MESES A CONTAR DA 
DATA DE EMPACOTAMENTO.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PLÁSTICO, SEM CONCENTRAÇÃO 
DE ÁGUA, PESO MÉDIO 01KG. 

KG 8.335 

 
 
 
 
 
 
 

NATURAVES 
 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE, DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA, 
CONGELADO, ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA 
ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 7.435 

 
 
 
 
 
 
 

NATURAVES 
 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE, DE FRANGO, TIPO PEITO, SME OSSO 
CONGELADO, ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA 
ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, PESO LÍQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 7.335 

 
 
 
 
 
 
 

NATURAVES 
 

 
 
 
 
 
 

APROVADO 

OVO TIPO EXTRA CLASSE A, BRANCO, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
MINIMO DE 720 G E DE ACORDO COM MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU NORMAS E/OU 

DZ 8.784 

 
 

BL OVOS 

 
 

APROVADO 
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RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS, SIF, 
CISPOA. 

 LOTE 4 - CARNE SUÍNA 
Descrição Unid. Quantidade MARCA  

BACON, SUINO, SALGADO, ACONDICIONADO EM 
FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO 
PRODUTO NAO PODERA SER INFERIOR A 3 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 
O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLACAO VIGENTE DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES; ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, 
CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE.  

KG 1.814 

 
 
 
 
 
 

SAUDALI 

 
 
 
 
 
 

APROVADO 

CARNE SUINA IN NATURA, TIPO BISTECA, 
CONGELADA A -18ºC, EMBALADO A VÁCUO, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL POR PEÇA,  
REEMBALADO EM CAIXA DE  PAPELÃO CINTADA, 
COM  VALIDADE MÍNIMA DE DOZE MESES. 

KG 2.935 

 
 

FRIVATTI 

 
 

APROVADO 

CARNE SUINA IN NATURA, TIPO COSTELA, PEÇA 
CONGELADA A -18ºC, EMBALADO A  VÁCUO, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL POR PEÇA,  
REEMBALADO EM CAIXA DE  PAPELÃO CINTADA, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE DOZE MESES 

KG 2.970 

 
 

SAUDALI 

 
 

APROVADO 

LINGUICA, SUINA, CALABRESA, DEFUMADA, 
ESPECIAL, ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 3 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA 
ANVISA/MS INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, 
CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE.  

KG 2.305 

 
 
 
 
 
 
 

SAUDALI 
 

 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

 TOUCINHO, SUINO, SALGADO, ACONDICIONADO 
EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO 
PRODUTO NAO PODERA SER SUPERIOR A 3 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 520 

 
 
 
 
 
 

SAUDALI 
 

 
 
 
 
 
 

APROVADO 

 

  LOTE 6 - PADARIA/CONFEITARIA 
Descrição Unid. Quantidade MARCA RELATÓRIO 
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FERMENTO BIOLÓGICO SECO, EMBALAGEM, 
CONTENDO 125G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 38/77 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA 
DA ANVISA/MS. 

 
 
 

UNID. 

 
 
 

360 

 
 
 
 
 

DONA BENTA 

 
 
 
 
 

APROVADO 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM, 
CONTENDO 100 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E DE ACORDO COM A RESOLUCAO 38/77 DA 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA DA ANVISA/MS. 

 
 
 

UND 

 
 
 

770 

 
 
 
 
 

DONA BENTA 

 
 
 
 
 

APROVADO 

  LOTE 7 - Frios e Derivados do Leite 
Descrição Unid. Quantidade MARCA OBS 

LEITE LIQUIDO DESNATADO, PASTEURIZADO. 
EMBALAGEM: TETRAPACK COM 1LT, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CAPACIDADE, E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA ANVISA/MS.   

Unid. 2.739 

 
 

NATIVILLE 

 
 

APROVADO 

LEITE LIQUIDO INTEGRAL, PASTEURIZADO. EMBALAGEM:  
TETRAPACK COM 01 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CAPACIDADE, E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA ANVISA/MS.  

Unid. 16.702 

 
 

NATIVILLE 

 
 

APROVADO 

LOTE 8 – DIVERSOS  

Descrição Unid. Quantidade 
MARCA OBSERVAÇÃO 

ACHOCOLATADO, EM PO, A BASE DE ACUCAR, 
CACAU EM PO, LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. EMBALAGEM COM 400 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO E ATENDER AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 2.018 

 
 

CHOCOTRI/TRIÃNGULO 

 
 

APROVADO. 

ACHOCOLATADO LIQUIDO, A BASE DE LEITE, 
ACUCAR, SORO DE LEITE, MINERAIS E CACAU EM 
PO. EMBALAGEM: EMBALAGEM COM 200 ML, 
ACOMPANHADO DE CANUDO, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO E ATENDER AS 
NORMASE/OU RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND 2.548 

 
 
 
 

CHOCOTRI/TRIÃNGULO 

 
 
 
 

APROVADO 

ACHOCOLATADO LIQUIDO, A BASE DE LEITE, 
ACUCAR, SORO DE LEITE, MINERAIS E CACAU EM 
PO. EMBALAGEM: EMBALAGEM COM 1 LT,  COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO,MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO E ATENDER AS NORMASE/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

LT 2.177 

 
 
 

CHOCOTRI/TRIÃNGULO 

 
 
 

APROVADO 

ATUM, RALADO, EM OLEO COMESTIVEL. 
EMBALAGEM COM MINIMO 170 G E MAXIMO 180 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA D EFABRICACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM NORMAS 
E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

UND 15.291 

 
 

COQUEIRO 

Produto 

APROVADO. 
Observação: 
Embora na proposta 
tenha apresentado 
a marca Pescador; 
Na fase de 
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apresentação das 
amostras, a 
empresa forneceu 
produto da marca 
Coqueiro, com 
gramatura de 170 g, 
o qual atende 
plenamente às 
especificações 
técnicas, 
apresentando 
características 
iguais ou superiores 
às do produto 
originalmente 
proposto. 

AVEIA, EM FLOCOS, 100% NATURAL, SEM ADITIVOS 
OU CONSERVANTES, MÉDIA E SECA. EMBALAGEM 
CONTENDO NO MINIMO 250 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA.. 

UND 1.725 

 
 
 

YOKI 

 
 
 

APROVADO 

BISCOITO, RECHEADO, SABOR CHOCOLATE. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 130 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 4.420 

 
 
 
 

FAZENDINHA/BELA 
VISTA 

 
 
 
 

APROVADO 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, SAL 
REFINADO, GORDURA VEGETAL, LEITE ( OU SORO) 
E OUTROS INGERDIENTES, DESDE QUE 
PERMITIDOS PELA LEGISLACAO E 
MENCIONADOS,COM PRAZO DE VALIDADE DE 06 
MESES. EMBALAGEM DUPLA CONTENDO 400 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.  

PCT 15.610 

 
 
 
 
 

ALCOBAÇA 

 
 
 
 
 

APROVADO 

BISCOITO TIPO MAIZENA. A BASE DE FARINHA DE 
TRIGO, AMIDO DE MILHO, ACUCAR, SAL, GORDURA 
VEGETAL, LEITE (OU SORO) E OUTROS 
INGERDIENTES, DESDE QUE PERMITIDOS PELA 
LEGISLACAO E MENCIONADOS, NAO PERMITIDO O 
B54USO DE CORANTES EMBALAGEM DUPLA, 
CONTENDO 400 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS.  

PCT 14.681 

 
 
 
 

ALCOBAÇA 

 
 
 
 

APROVADO 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, EMBALAGEM A VACUO 
DE 250 GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
SELO DE PUREZA DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DA 
INDUSTRIA DO CAFE - ABIC. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E 
ATENDER A PORTARIA 451/97 DO MINISTERIO DA 
SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 

Unid. 43.183 

 
 
 

FORTE/TRÊS 
CORAÇÕES 

 
 
 

APROVADO 
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ALIMENTOS - CNNPA DA ANVISA/MS. EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

COCO, RALADO, SEM ACUCAR. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 100 G, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA E RDC 84/2000. 

PCT 3.360 

 
 

SOCOCO 

Produto 

APROVADO. 
Observação: Apesar 
de a proposta inicial 
indicar a marca 
Mais Coco, durante 
a fase de 
apresentação das 
amostras a empresa 
apresentou produto 
da marca Sococo, 
em substituição ao 
originalmente 
ofertado, uma vez 
que este continha 
adição de açúcar, 
enquanto o produto 
especificado exige 
formulação sem 

açúcar. 
CREME DE LEITE _ ORIGEM ANIMAL, EMBALADO 
EM TETRAPACK, LIMPA, NÃO AMASSADA, NÃO 
ESTUFADA, RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, 
CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PESO APROXIMADO 200 GRAMAS. 

UND 4.797 

 
 
 
 
 
 

TRIÃNGULO 

 
 
 
 
 
 

APROVADO 

ERVILHA EM CONSERVA - ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE DE FOLHAS DE FLANDRES, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERA 
APRESENTA VALIDADE MINIMA DE 06 MESES  A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA  NA UNIDADE 
REQUISITANTE. KG. REGISTRO NO MS DE ACORDO 
COM A NTA31 (DECRETO 12.486/78) COM PESO 
LIQUIDO DRENADO DE 200G 

UND 2.390 

 
 
 
 
 
 

OLE 

 
PRODUTO 
APROVADO. A 
empresa ofertou o 
produto ervilha com 
gramatura de 170 g, 
apesar de a 
Administração ter 
solicitado o 
fornecimento na 
gramatura de 200 g. 
Contudo, constatou-
se que na região, no 
mercado atual, as 
ervilhas enlatadas 
são apresentadas 
com 170.  Diante 
disso, a empresa 
comprometeu-se a 
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compensar 

quantitativamente 

a diferença 
identificada. 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. 
EMBALAGEM COM 300 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

UND 4.181 

 
 

OLE 

 
 

APROVADO 

FARINHA DE MANDIOCA, EMBALAGEM COM 01 KG, 
CRUA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SECA,FINA,BRANCA.SEM GRÃO COM 
CARACTERÍSTICAS DE QUEIMADO.NÃO TER 
CHEIRO DE AZEDO,NEM MANCHAS 
ESCURAS(MOFO)COM VALIDADE DE 1 ANO. 

KG 6.830 

 
 

NOSSA FARINHA 

 
 

APROVADO 

FEIJÃO CARIOCA-TIPO 1, EMBALAGEM COM 01 KG, 
EXTRA LIMPO,DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,CONSTITUÍDO DE MÍNIMO DE 90% DE 
GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA , TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS, LIMPOS E SECOS, SENDO 
PERMITIDO NO MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS E LIVRES DE 
PARASITAS.COM VALIDADE DE 1 ANO , A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 12.850 

 
 
 
 

DALILA 

 
 
 
 

APROVADO 

FEIJÃO PRETO, EMBALAGEM COM 1 KG, EXTRA 
LIMPO,DE PRIMEIRA QUALIDADE,CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA , TAMANHO E FORMATOS 
NATURAIS, LIMPOS E SECOS, SENDO PERMITIDO 
NO MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES DE PARASITAS.COM 
VALIDADE DE 1 ANO , A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

KG 4.820 

 
 
 
 

DALILA 

 
 
 
 

APROVADO 

LEITE, CONDENSADO, TRADICIONAL. EMBALAGEM 
COM 395 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 3.840 

 
 

ITALAC 

 
 

APROVADO 

LEITE DE COCO-  PASTEURIZADO, 
HOMOGENEIZADO À BASE DE LEITE DE COCO E 
ÁGUA. GARRAFA PLÁSTICA C/ 500 ML. EMBALAGEM 
INTACTA, TAMPADA E SEM FERRUGEM, 
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 83/200 
ANVISA,EMBALAGEM INTACTA, TAMPADA E SEM 
FERRUGEM, CONTENDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
83/200 ANVISA,  

Unid. 3.150 

 
 
 
 
 
 

BOM COCO 

 
 
 
 
 
 

APROVADO 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - COR BRANCO 
AMARELADA, ODOR E SABOR AGRADÁVEL, NÃO 
RANÇOSO, - MÍNIMO DE 26% DE GORDURA, 
MÁXIMO DE 3,5% DE ACIDEZ EM SÓLIDOS NÃO 
GORDUROSOS. EMBALAGEM DE 400G E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS.  

UND 7.702 

 
 
 

TRIÃNGULO 

 
 
 

APROVADO 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, EMBALAGEM 
COM 400G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO DE ACORDO COM AS 

UND 610 

 
 

SORA  

 
 
 

APROVADO 
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NORMAS E PADROES DE ALIMENTOS - CNNPA DA 
ANVISA/MS.  
QUEIJO TIPO PARMEZÃO, RALADO, EMBALAGEM 
COM 50 GRS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES DA ANVISA/MS. 

UND 1.350 

 
 

VENEZA 

 
 

APROVADO 

SARDINHA EM CONSERVA, EMBALAGEM COM 125 
GRS, ÓLEO COMESTÍVEL, EVISCERADA, 
DESCAMADA MECANICAMENTE, LIVRE DE 
NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA.DEVE SER 
ELABORADO COM MATÉRIA-PRIMA EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 
SUBMETIDO A PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO E ESTERILIZADOS COMERCIALMENTE 
SENDO INSPECIONADO PELO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DE ORIGEM ANIMAL- SIPA. NÃO DEVE 
SER APRESENTADA AMASSADA, E/OU ESTUFADA, 
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. O 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 03 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO..EMBALAGEM- 
LATA CROMADA, PROVIDA DE UMA CAMADA DE 
VERNIZ, TAMPO DA LATA CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE 125 G.  

UND 21.778 

 
 
 
 
 
 
 
 

NAUTIQUE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

APROVADO 

LOTE 9 – 
SEMIELABORADOS 

 

Descrição Unid. Quantidade   

GELATINA EM PÓ, EMBALAGEM:COM MINIMO DE 
30G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA E DA ANVISA/MS. 

UND 3.150 

 
 

BRETZKE 

 
 

APROVADO 

 
Porto Seguro, 21 de janeiro de 2025. 

 
 
 

Luciana Soares Alves 
Subsecretária de Compras 
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Mateus Matos Marinho 
Departamento de Compras 
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Departamento de Compras 
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